
LU N9 t.106, DEUI DE JULHO DE .',1990.
"Concede aumento aos funcionários- •.serviaóres

da Prefeitura Municipal d~'Bóva Iguaçu(e di ou
tras providências". '.• -

Autor: PREnITO MUNICtPAL .,

··,Ac»wv. MUNICIPAL DE NOVÁ--'IGUACU,PORSEtJSRE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO' A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica _jorado par8.éll,$.
8~000,OO (~ito milcruzeiro)·'o PISO KUinCIPAL ..
de salário. .

. Art. 29 - Fica cOncedido aos s~r_'
vidores da Prefeitura.·Municipal de Nova Iguaçu .~

·reajus~e de..50% .(cinquenta por ~ento) incid~E~~ .~.
•obre o valor h.'e~d9 vencimento e p,'êrio dOm:

mês de julho. ' ~ ...., ..- '.....~~
. 'Art. 39 •.os;'fie-neffcios e.,tiibeu

cidos nos artigc;>.a19 e 29 são extensivos .õ.
.inativos e pensionistas. .

Art. 49 - Ficam reajustàdos em SOl
(cinquenta por cento) 08 Cargos em comissão e

Funções Gratificadaspertencentes a esta.Prefei
tura, inclu8iv~ o.Secretários Municipais e -
Procurador Geral ~ .

Art. 59-Ficam reajustadó.·em
50% (cinquenta por cento) ai Gratificaçõé. de
Abonador.Conferente e aos servidores que no
desempenho doséu cargo ou função prestare servi

'ço no Departamento do Tesouro Municipal ~:pa-
gar e receber em moeda corrénte a título de
diferençá de caixa •..

Art. 69 - Fica reajustado em 50%
(cinquenta por cento) o Abono ~special concedi_
do aos Professores lotadosnas Unidades Elcola

res, que estejam efetivamente em Regência de
Classe e aos Professores Extra-Clasoe da Rede

Municipal, excluindo-seds cedidos aos Órgãos
estranhos à Prefeitura.

Art. 79- Ficam excluídos dos bene

ficios dos artigos 19, 29 e 39 os servi40res
que tenham vencimentos' proventos. pensões ou sa
iários vinculados aosalãrio mínimo. -

Art .89 - Es.taLei entrará em ''';i-.

gor na data,de sua publicação,revogadasas dt8
posiçQesem contrário.surgindóehito.finan

ceirosa partirde 19de julho de 1990.
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